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AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 826/2021 – arcoN - Pa, de 22 de oUtUBro 2021. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei nº 
6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; considerando o Processo Eletrônico 
n.º 2021/608433 rEsolvE: i – aUtoriZar cYBElE fraNÇa PUGEt 
matricula nº 5115230/3, ocupante do cargo de supervisora ii, a gozar 
vinte (20) dias de férias, concedida através da Portaria n.º 388/2021 de 
09/06/2021, publicado no doE n° 34.607 referente ao período aquisitivo 
2020/2021, no período de 15.12.2021 a 03.01.2022. ii – Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua Publicação. rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE 
E cUMPra-sE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNtrolE dE sErviÇos 
PÚBlicos do Estado do Pará, 22 dE oUtUBro 2021. EUriPEdEs rEis 
da crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa

Protocolo: 721001

.

.

coNtrato
.

coNtrato de Nº 14/2021.
Partes: agência de regulação e controle de serviços Públicos do Estado do 
Pará-arcoN-Pa/ EMPrEsa f f Garcia ME, cNPJ: 11.917.073/0001-69. 
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de água 
mineral sem gás, embalada em garrafões de 20 (vinte) litros, pelo período 
de 12 (doze) meses, de forma estimativa, considerando a necessidade 
de demanda desta agência. vigência: 13.12.2021 a 12.12.2022. dotação 
orçamentária: funcional Programática: 041.221.297.8338.0000. Elemento 
de despesa: 339039; fontes: 0261.
da fundamentação legal: lei nº 8.666/93, no decreto Estadual nº 
534/2020, no decreto federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
no decreto Estadual nº 2.168, de 10 de março de 2010 e no decreto 
Nº 856, de 24 de junho de 2020. lei Estadual nº. 6.474/02 e decreto nº. 
534/2020.
valor: r$ 16.320,00(dezesseis mil, trezentos e vinte reais) estimado anu-
al. foro: Belém-Pa. data da assinatura: 10.12.2021. Endereço da contra-
tada: av. duque de caxias nº 1302 Belém - Pa - Brasil. ordenador de 
despesas: Euripedes reis da cruz filho.

Protocolo: 741630

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 416 de 13 de deZeMBro de 2021
o dirEtor adMiNistrativo E fiNaNcEiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2021/1362068;
rEsolvE:
coNcEdEr, a utilização em gozo, do período de 21 dias de férias, suspen-
sos através da portaria nº 400 de 25/05/2021, publicada no doE 34.779 
de 29/11/2021 do servidor oZias GUEdEs dE aQUiNo, matrícula nº 
3177530/ 1, para o período de 20/12/2021 a 10/01/2022
  dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
 rosivaldo Batista
diretor administrativo e financeiro da sEdaP

Protocolo: 741703

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 180/2021
cEdENtE: sEcrEtaria dE Estado dE dEsENvolviMENto aGroPEcUá-
rio E da PEsca – sEdaP
cEssioNária: MUNicÍPio dE BaNNacH
oBJEto dE cEssÃo: 01 (UM) trator aGrÍcola Plataf., dE rodas, c/ 
PlaiNa, 3cil, 75cv, 4X4, diEs.
data dE assiNatUra: 13/12/2021
viGÊNcia: 13/12/2021 a 31/12/2025.
ordENador rEsPoNsávEl: GiovaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 741539

terMo de cessÃo de Uso Nº 191/2021
cEdENtE: sEcrEtaria dE Estado dE dEsENvolviMENto aGroPEcUá-
rio E da PEsca – sEdaP
cEssioNária: MUNicÍPio dE cUMarU do NortE
oBJEto dE cEssÃo: 01 (UMa) GradE aradora iNtErMEdiaria, 
16X28X7, 5MM, coM coNtrolE rEMoto.
data dE assiNatUra: 13/12/2021
viGÊNcia: 13/12/2021 a 31/12/2025.
ordENador rEsPoNsávEl: GiovaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 741858

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GovErNo do Estado do Pará
iNstitUto dE tErras do Pará - itErPa
atos adMiNistrativos
EXtrato da(s) Portaria(s) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidas PElo ilMo. 
sr. PrEsidENtE do iNstitUto dE tErras do Pará-itErPa, Nos aU-
tos dos ProcEssos dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNErosa 
(UrBaNo) dE tErras, EM QUE fiGUraM coMo iNtErEssado:

ProcEsso NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio Portaria

2021/949208
PrEfEitUra MUNiciPal 

dE BarcarENa-sE-
MEotH

Escola MUNici-
Pal sÃo fEliPE

728,82 
m²

Barca-
rENa  2074/2021

Belém (Pa), 13.12.2021
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 741518
Portaria N° 2072 de 13 de deZeMBro de 2021

o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsidEraNdo que o instituto de terras do Pará – itErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do itErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Maracanã, abrangendo uma área de 
3.969,0216 ha;
coNsidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do itErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNsidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no itErPa sob o nº 2021/1007682.
rEsolvE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 3.969,0216 (três mil, nove-
centos e sessenta e nove hectares, dois ares e dezesseis centiares), deno-
minada GlEBa caiaca, localizada no Município Maracanã, com limites, 
confrontações e demais especificações técnicas constantes no Memorial 
descritivo elaborado pelo itErPa, nos seguintes termos: Partindo do mar-
co M-001, de coordenada N =  9.910.100,00m e E = 230.210,23m;  deste, 
segue confrontando com os limites da reserva Extrativista Maracanã, com 
a seguinte distância: 2.1913,04 m até o marco M-1530, de coordenada N 
= 9.901.467,46m e E = 230.540,32m; deste, segue pela  Margem direita 
da Estrada são roberto (sentido sudeste-Noroeste), com a seguinte dis-
tância: 11,34 m e azimute plano 255°35’46” até o marco M-1531, de co-
ordenada N = 9.901.464,64m e E = 230.529,34m; 33,03 m e azimute 
plano 257°04’13” até o marco M-1532, de coordenada N = 9.901.457,25m 
e E = 230.497,15m; 0,87 m e azimute plano 254°03’17” até o mar-
co M-1533, de coordenada N = 9.901.457,01m e E = 230.496,31m; 0,34 
m e azimute plano 247°14’56” até o marco M-1534, de coordenada N = 
9.901.456,88m e E = 230.496,00m; 21,82 m e azimute plano 247°11’03” 
até o marco M-1535, de coordenada N = 9.901.448,42m e E = 
230.475,89m; 0,55 m e azimute plano 244°21’32” até o marco M-1536, de 
coordenada N = 9.901.448,18m e E = 230.475,39m; 16,13 m e azimute 
plano 242°39’24” até o marco M-1537, de coordenada N = 9.901.440,77m 
e E = 230.461,06m; 29,68 m e azimute plano 261°10’55” até o mar-
co M-1538, de coordenada N = 9.901.436,22m e E = 230.431,73m; 24,01 
m e azimute plano 265°07’31” até o marco M-1539, de coordenada N = 
9.901.434,18m e E = 230.407,81m; 44,37 m e azimute plano 276°38’23” 
até o marco M-1540, de coordenada N = 9.901.439,31m e E = 
230.363,74m; 60,01 m e azimute plano 288°44’56” até o marco M-1541, 
de coordenada N = 9.901.458,60m e E = 230.306,91m; 17,85 m e azimu-


